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REQUERIMENTO Nº      , DE 2022

(Do Sr. Heitor Freire)

Requer  nos  termos  regimentais,  a

tramitação  conjunta  dos  Projetos  de  Lei

Complementares nºs 231, de 2019 e 190,

de 2020.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 142, combinado com a alínea “b” do inciso II e

com o parágrafo único do art.  143 do Regimento Interno desta Casa (RICD), a

tramitação conjunta dos Projetos de Lei Complementares nºs 231, de 2019 e 190,

de 2020, por se tratarem de matérias correlatas.

JUSTIFICAÇÃO

O Projeto de Lei Complementar nº 231, de 2019,  autoriza o Banco Central

do Brasil  a estabelecer regras de recolhimento compulsório sobre recursos das

instituições  do  Sistema Financeiro  Nacional,  vinculadas  à  abertura  de  linha  de

crédito para refinanciamento de dívidas para pessoas físicas.
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Igualmente,  o  Projeto  de  Lei  Complementar  nº  190,  de  2020,  institui  o

Empréstimo  Compulsório  sobre  Grandes  Fortunas  para  financiar  despesas

relacionadas ao estado de calamidade pública decorrente da pandemia da COVID-

19 e o Imposto sobre Grandes Fortunas,  previsto  no  inciso VII  do art.  153 da

Constituição Federal.

A correlação entre as matérias é evidente. Ambas as propostas pretendem

instituir  empréstimo  compulsório  sobre  grandes  fortunas  com  o  objetivo  de

enfrentamento  das  questões  de  emergência  e  saúde  pública  decorrentes  do

Coronavirus (COVID-19). 

Ante o exposto, requeremos nos termos dos artigos 142 e 143 do RICD, a

tramitação conjunta das proposições. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2022.

Deputado Heitor Freire

UNIÃO/CE
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